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cÂunnA MUNIcIPAL DE PITANGA

Ruô Visconde de Guarapuãva, l1 1

Centro Adminístrativo 28 de Janeiro
www.pitanga.pr.leg br

lnformação Jurídica no 3012023

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica no 212023

EITIENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.
PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA.
ALTERAÇÃO OO PROCESSO LEGISLAT1VO
DA LEr ORÇAMENTÁR|A- ' MUNICIPAL.
INEXISTÊNCIA DE - VíCIO DE
I NCONSTITU C I ONALI DAD E.

RELATÓRIO

1. Trata'se de Proposta de Emenda à Lei Orgânica, de autoria de todos

os vereadores, que visa prever o correto percentual decorrente da anterior

alteração da Lei Orgânica.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 3).

3. Houve audiência pública para discussão da matéria (fls. 5-8),

observando-se que dispõe o § 5o do art. 224 do Regimento lnternol.

4. Os autos vieram a esta Procurado ria para análise2.

É o breve relato.

ANALISE JURÍDICA

a) Da Gompetência Legislativa é da lniciativa

5. Quanto à competência lçgislativa, é possível o Município legislqr sobre

a matéria, já que busca compatibilizar o processo legislativo de suas leis

orçamentárias com o disposto na Constituição Federal.

6. No que diz respeito à iniciativa, a proposição atende ao disposto no

inciso I do art. 35 da Lei Orgânica Municipal3.

I Áút.224. (...)
§ 5' É obrigatória a realização de audiência pública pela comissão competente.
2 Regimento lnterno, art. 70: A matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes poderá ser
analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decisão do Presidente da Câmara, ao despachá-
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Presidentes das contissões.
3 Art. 35 Esta Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos vereadores; [...].
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7. A Proposta de Emenda à Lei Orgânica por iniciativa parlamentar exige

a subscrição de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara Municipal. Como a

proposição foisubscrita pela totálidade dos parlamentares, o percentual mínimo

foi obedecido.

b) Do Conteúdo da Proposta de Emenda à Lei Orgânica

8. Da análise do teor da proposição não se verifica inconstitucionalidade.

9. A Emenda Constitucional no 126, de 21 de dezembro de 2022, dentre

outras modificações, além de alterar o § 9o do art. 166 da Constituição Federal

para aumentar o percentual destinado às emendas individuais impositivas ao

proce§so legislativo orçamentário, também modificou o § 17 do mesmo artigo,

alterando o limite dos restos a paga(.

10. Tratando-se de norma de processo legislativo, não há impedimento

para sua replicação em âmbito municipal. Nesse sentido:

Emertta: AçAO DTRETA DE /NCoNSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE
JUSTTçA. EMENDA À rct ORGÂN|CA MUN|C\PAL. LEt ORÇAUeNrArun
ANUAL. EMENDAS DE BANCADA. ORÇAMENTO |MPOSIflVO. MODELO
FEDERAL. coNsoNÁNc/Á. ART. 166, s12, :RFB. NaRMA. DE
REP RO D U çÃO O BRt G ArÔ n a. A UTO -O RG eN Ze ç ÃO M u N t C t PAL. (... ) O
entendimenúo desÍa Suprema Co(e é de que as normas constitucionais
que tratam de processo legislativo, incluído o processo legislativo de
leis orçamentárias, são de reprodução obrigatória, porforça do princípio
da simetria. 3. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE
1301031 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turmq, iulgado em
2A06/2021) [grifei]

11. Ê. importante salientar que a Proposta de Emenda a Lei Orgânica

segue rito especial, devendo ser observados os arts. 224 a 226 do Regimento

4 Art. 166 (...)

§ 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas ho limite de 2o/o (dois por
ôento) da recêita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do proleto, observado
que a metade desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.
t...1
§ í7. Os reStos a pagar provenientes das programações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste
artigo poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 1Yo

(um por cento) da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto de
lei orçamentária, pára as programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5dlo (cinco décimos
por cento), para as programações das emendas.de iniciativa de bancada de parlamentares de Estado
bu do Distrito Federal.

(o
o

.co(o
(o
(t,
st
sf
o
@o(o
N
ô
.9
E'.o
(-)

9
o
E
Lo
.E
o
q)

e
^-oàE
io-ig
§E
oo
E.>

=(EÉ, ti.='=pg
o3
àã(â<
I iriE+
(E.C

-9 ir;, tt
=(,ág
oo
ESE(§
(§.!l
l=o
ED.E
Eõ
o=
Eõc§
ga
SE
9bE>
dEo(§oÀ

rrep



rtu

.6''

cÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31Í - FonelFax (42) 3546-34.43 - Cx. Postal 106
Centro Admínístrativo 28 de laneiro - CEp t15.200-000 - Pítãnça - Paraná
www.pitanga"pr.leg.br' . ca:nara@pitanga.priieg,br

lnternos

c) Da Técnica Legislativa

12. Aproposição não atende as regras de técnica legislativa

CONGLUSÃO

12. Diante do exposto, op'ina-se pela continuidade da tramitação.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 10 de agosto de 2O23.

Leandro Silva Raimundo
Procurador

OAB/PR no 51.618

s AuL.224.A Lei Orgânica do Município poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros daCâmara; e
ll - do Preféito. /
§ 'toA proposta será discutida e votada em à<jis tumos, considerando-se aprovada quando obtiver, em
ambos, o voto favorável de dois terços dos membro§ da Câmara, com interstício de dez dias.

§ 20 A emenda aprovada será proàu§ada pela Mesa, com o respectivo número.de ordem.

§ 30 A matéria constiante de proposta de emenda r§eitada ou havida como prejudicada não poderá ser
objeto de nova proposta'na mesma sessão legislativa.

§ 4o A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de estado de defesa, de sítio ou de
intervenção no MunicÍpio
§ 50 É obrigatória a rcalizaçáo de audiência pública pela comissão competente.

§ 60 Aplica-se à propoita de emenda à Lei Orgânica,as normas que regem as proposições em geral,
no quê não contrariarem o disposto neste capítulo.
M.225.Propostia a emenda e após sua leitura em Plenário, será lemetida à Comissão de Constituiçâo
e Justiça, que lhe emitirá parecer.

§ 1o lncumbe à comissão, preliminarmente, o exame da admissibilidade da proposta, nos termos deste
Regimento. § 2 Concluindo a comissão pela inadmissibilidade, o parecer será submetido à deliberação
plenária.
§ 30Áprovado o pareoer, no caso do §2o, ter-se-á a proposta como prejudicada.

§ 40 Rejeitado o párecer contrário ou exarado o parêcer pela admissibilidaile, a proposta terá curso
normal.

§ 5o As emendas à prapostâ deverão ser apresentadas no âmbito das comissões, rio prazo que lhe é
estabelecldo para emitir parecêr, subscritas sempre por um terço dos Vereadores.
M.226. Na discussão em primeiro,turno, o representante dos signatários da proposta de emenda à
Lei Orgânica terá preferência no uso da palavra.
Parágrafo único. No caso de proposta do Prefeito, usará da palavra quem aquele indicar, até o início
da sessão; se ninguém for ihdicado, usará da palavra para sustentação da proposta o Vereador que
exeroer a condição de Líder do Governo.
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